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SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEGUNDA-FEIRA, 2 AGO 1982

tão programando outro exemplar sobreo-Anteprojeto de Lei de ExecuçSePenal,-Con
cluinde importante-municaçeosolicitou aos Senhores Conselheiros Titulares e
Suplentes o obsequio de enviar àquela. revista as suas colabOrações; d). - tendo

em Vista os apelos de divulgação do programa "Bradilia Urgente" e e forma- que
enfocam o tráfico de drogras, crimes, atentados aos oostumes e entrevistas com
sentenCiadós, o Senhor ConselheiroNAHORCESAR SIQUEIRA; indagou ao Conselho so
bre a oportunidade de providências- atirentes àqueles temas Acolhidaa indagação
ora mencionada e atendendo ponderações-dos Senhores Conselheiros FRANCISCODE-AS
SIS-SUMND NEVES, NEGI CALMO, e JOSÉ DE SIQUEIRA SILVA, o assunto sare enca

minhado.ao órgão oumpetente de Censura;c). , pelo Senhor Cóháélheire NEGI CALMO

foi proposto e acolhido voio-de .pesar-pelo falaciáente do Professei' ELAOTIO FA

VERO; effi São Paulo. Nada irais havendo átratar, o SephcirPresidente encerrou ases

são. t• recendO aprovaçãáápreaenteetavaiessinada peloSenhorPresidente eporram

Secretária.

-PursnkEss cANEpp	 LINDA LEMOS EOS SANIOS ROCHA

"Presidente - CNPP	 Secretária-Executiva-CNPP

Ministério do Exército

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MINISTERIAL N9 655,. DE 30 DE JULHO DE 1982.

Dá nova redação ao Art 13 da Port Min 3 181/78-

O Ministro de Estado do Exército
de-acordo com o § 2- 9 do Art 35 do Decreto n 9 79.531, de	 13
de abril de 1977,

R.ESOLVE:

Dar nova redação. ao Art 13 das Instruções Gerais
para a Realização de Substituições temporárias no âmbito , do Mi
mistério db Exercito, aprovadas pela Portaria Ministerial n9
3,18.1„ dt 20 de dezembro de 1978, e alteradas peia Portaria Mi
nisterial n 9 2.321, de 12 de setembra de 1979, na seguinte for
ta:

"Mtt 1 - 3	 aufmtítuição do Vice-Cheíe dó E.Stado-
Maio/c do Exíkcíto e de Depaktamento ícot-4e-á peio otícia/-gene
kaL que lhe azgue em hívtaAquía e, na 6a/ta duste, pelo	 oái-
-cial .do Quadoo de E4tado-Malon: da Ativa (GEMAJ subondínado e
de maíox -hieli.gAquía i o nuál Auponde-ná peio cango-, bba-e-/Lvada-4
a4 phe4eniçõt4 do Akt

SCLTER PIRES

de 1974 e alterações posteriores, autori0 outórga da ga-
rantia da União Federal - no uso da delegação de competência
do Decreto n9 83.856, de 15 de agosto de 1979_

Encalninhe ,se á" Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para
as providências complementares-

Brasília, 2.9 de julho de 1982,

ERNANE GALVEAS

Processo n9: 0168-008673/82-51
Interessado : EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES

Assunto: Operação de empréstimo externe no valor de US$ 18,560,000.00,
de principal, a ser celebrada entre EMBRATEL-EMpresa BraSiléi
rã de Telecomunicações S.A. e um- conSárcio de bandos liderado
pelo Credit Lyonnaís. Garantia da República Federativa dó Bra

sil.

Despacho:	 APROVO o parecer da- Procuradoria-Geral da- Fazenda Nacional.,

Com fundamento no Decreto-lei n9 1.312, de 15 de fevereiro de
1974, com ás alterações posteriores, autorizo e outorga da ga
rantia da União Federal, no uso da delegação de competência
do Decreto h9 83.856, de 15 de agosto de 1979.

Encaminhe-se à Procuradoria-Geral da, Fazenda Nacional, para
as providencias cómplementares.

PUBLIQUE-SE.

Em 29 de julho de 1982-

ERNANEGALVEAS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

_Retificaão_

Na Portaria SUSEP n9 162, DE 15-07-82, publicada no D.O. de 30-07-82,

pág. 14.169-	
Onde se lê: (N9 A8.236, de 29-07-82 - Cr$ 17.520,00)

(149- 48.236, de-29-07-82- Cr$ 175,200,00)

PORTARIA SUSEP N9 173 de 23 de julho de 1982

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDSNCIA DE SEGU-
ROS PRIVADOS - SUSEP, usando de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no art. 51, da Lei n9 8.435, de 15.07.1977,

RESOLV

Fazer cessar, a partir dé 31 de ¡Ulhade 1982,
os efeitos da Portaria n9 22, de 12 de março de 1982-

(Of. n9 104/82) Francisco de AásiS Figueira

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

-CIRCULAR N9 24 de jg de de 1 982.

Altera as Disposlções Tarifárias é Condicões Especiais
do Seguro de RoubaCCireolar SUSEP NO 63/7-81-.

Processo n94

Interessado:

Assunto:

Despacho:

0168-007297/82-04

TELECOMUNI CAÇOES BRAS nE IRAS S.A. TELEBRAS

Operação de empréstimo externo no valer de US$ 27,440,000,00

-(:vinte e sete Milhões, quatrocentose quarenta Mil &lares
norte-americanos), de principal, a ser celebrada entre Tele
comunicações Brasileiras -TELEBRAS ê uffl Cons5rdia de
bancos liderados pelo Credit tyonnais, para emprego no pro-
grama de implementação do sistema de comunicações domésticos
via satélite. Garantia da- RepUblicaFederativa do Brasil.

APROVOaparecer da Procuradoriw-Garal da Fazenda Nacional-.

Com- fundamento no -Decreto-lei n9 1,312, de 15 de 	 fevereiro

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 	 PRI,
VADOS(SUSEP),na forma do disposto no art. 36.	 allneé,
"c", dó Dedreto-lei n9 73, de 21 de novembro de 19.66; •

considerando o proposto pelo Instituto de Resseguros
do Brasil e o que consta do processo WS : EP n9 001-09022/81;,

RESOLVE:

1. Aprovar ás alterações introduzidas nas Utsposiçõe
Tarifárias e Condições EspeciaiS do Seguro- de Roubo, na forma constan-,
te dó anexo, Aoe fica fazendo parte tntegrante da presente cirdolar.

2. Esta circular entrará em vigor 3O(trinta)dias ap&s.
á sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

Francisco de Assis "Figueira


